
 

 

  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 005/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 

 
 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO DOS 
PROGRAMAS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Início de acolhimento de propostas: 25/05/2026; 
Limite para recebimento das propostas: 12/06/2026 às 11h29min; 
Início da Sessão Eletrônica: 12/06/2026 às 11h30min; 
Formalização de Consultas: até 07/06/2026 às 13 horas. (Horário de Brasília) 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.147.335,15 Um milhão cento e quarenta e sete mil trezentos e trinta e 
cinco reais e quinze centavos; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30; 
Projeto Atividade: 12.361.0023.2047.0000; 
Fonte de Recursos: 1.552.05. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Lote 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
 
 



 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, sediada na Praça 

Luciano Neiva, s/n, Centro, Porto Alegre do Piauí, Estado do Piauí, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO 

DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada do tipo Menor Preço Por Lote. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

2.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Comprasbr.com. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. Do credenciamento no sistema de licitações do portal de compras eletrônicas do 
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COMPRASBR. 

3.13.1. O credenciado pela empresa deverá dispor de cadastro no portal de licitações, obtenção de 

chave de identificação (login) e de senha pessoal e intransferível a ser criada pelo licitante no site 

http://comprasbr.com.br. 

3.13.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de Porto Alegre 

do Piauí ou ao COMPRASBR, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.13.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para a empresa licitante: 

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica; 

b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 
decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 
eletrônico ou de sua desconexão. 

3.13.4. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 

3.13.5. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o 

crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 

e das sanções previstas neste Edital. 

3.13.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 

algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar 

e contratar com a Administração Pública. 

3.13.7. A participação no Pregão, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserção 

dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados, data e horário limite estabelecido. 

3.13.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.13.9. A participação da Licitante nesta Licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital, e obrigará o proponente vencedor a entrega dos produtos nas condições, locais e prazos 

definidos. 

3.13.10. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

3.13.11. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão 

para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam 

semelhantes ao objeto do certame. 

3.13.12. Para participar, o licitante deverá dispor de cadastro no portal de licitações, obtenção de chave 



 

 

de identificação (login) e de senha pessoal e intransferível a ser criada pelo licitante no site 

http://comprasbr.com.br. 

3.13.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de Porto Alegre 

do Piauí e nem ao COMPRASBR, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.13.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: suporte Campo Grande/MS: (67) 3303-2730 | 

(67) 3303-2702 Tel. Comercial: (67) 3303-2728 ou através do Portal de Compras Eletrônicas do 

COMPRAS BR ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico através do site 

http://comprasbr.com.br, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4. Também deverá ser anexada, a proposta comercial inicial na condição de ficha, a qual deverá 

ser apresentada contendo a declaração de que nos preços cotados já deverão estar inclusas eventuais 

vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, além das especificações analíticas contidas nos itens do 

respectivo Termo de Referência deste Edital, para efeito de julgamento das propostas. 

4.5. Considerando ainda nesta fase, o licitante, juntamente com a proposta inicial, na condição de 

catálogo, na fase de abertura de vistas, para efeito de pré-habilitação, o licitante deverá apresentar o 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de um por cento do valor global desta licitação, 

conforme as modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133, como condição de classificação de sua 

proposta no julgamento a ser realizado na fase de abertura de vistas. 

4.6. Após a análise da proposta inicial na fase de abertura de vistas, uma vez atendida as exigências 

pertinentes, o licitante vencedor será convocado a enviar a proposta realinhada ou readequada, ou 

caso necessário em momento posterior, fixado pelo Pregoeiro em sessão, apenas com a modificação 

dos valores unitários e totais, não sendo admitida a inserção de quaisquer outras informações 

pertinentes à garantia de execução do objeto, não previstas inicialmente na proposta inicial. 

4.7. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
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de abertura desta licitação. 

4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.9.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.9.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e, 

4.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
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que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.19. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório 

podem ser sanadas pelo serviço de atendimento do portal de licitações Compras BR, no site 

http://comprasbr.com.br, através do link “fale conosco” ou através dos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 

3303-2703 (horário comercial), ou ainda, na Diretoria de Compras e Licitações através do telefone (49) 

3243-1150. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total de seus itens; 
5.1.2. Marca/fabricante dos produtos ofertados, quando for aplicável; 
5.1.3. Quando o produto/serviço for fornecido/prestado pela própria empresa, está deverá informar 
no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA/FABRICANTE”, sob pena de restar caracterizada a 
identificação da empresa e posterior desclassificação; 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia, quantidade cotada. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8.4. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 

bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.12. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor 

unitário e em algarismos arábicos. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9. O licitante não poderá excluir seu último lance ofertado após o registro no sistema, na hipótese 

de lance inconsistente ou inexequível, deverá solicitar ao pregoeiro a exclusão do referido lance. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 



 

 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 



 

 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados 

os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 

Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 
7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 
7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1. contiver vícios insanáveis; 
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
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Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 

a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 



 

 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo percentual de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.10. A habilitação também será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados simultaneamente junto com a 

consulta SICAF, por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, em conformidade com o art. 

4º da Lei nº 14.133/21. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8.20. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.20.1. DA HABILITAÇÃO JURIDICA 
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a) registro comercial no caso de firma individual; ou, 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; ou, 
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; ou 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Certidão Simplificada e Específica, expedidas pela Junta Comercial, emitida até 60 (sessenta) 
dias da data de abertura do certame. (que servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte); 

 
8.20.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União. 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
g) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
8.20.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo Distribuidor 
Judicial da Comarca onde a Licitante for sediada de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data 
der abertura da sessão; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura 

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

3. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a) publicados em Diário Oficial; ou, 
b) publicados em Jornal; ou, 
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no 
órgão de registro equivalente; ou, 
d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 



 

 

licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 
e) na forma de escrituração contábil digital (ECD). 
4. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de 

publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 

indispensáveis. 

5. Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor estimado 

para a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta. 

6. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

a) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro). 

b) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

Os licitantes deverão apresentar declaração em modelo próprio, com alíquotas dos impostos inerentes 

aos tributos, devidamente assinada pelo contador responsável da empresa. 

c) No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 

(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão 

competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa 

designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 

ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando 

nome completo e registro profissional. 

d) Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 

deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 

e) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas 

no Simples Nacional, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, 

constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de 

Abertura e de Encerramento. 

f) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 

apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou 

sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo 

exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, 

assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 

g) As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

h) Os documentos referidos no item “c” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

i) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, submetida ao IND 

DNRC 107/08, deverão apresentar: 

j) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

k) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 

l) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

m) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 

 
8.20.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 



 

 

 
a) Apresentar, no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por órgão público federal, 

estadual ou municipal, ou por empresas públicas ou privadas, que comprove que a licitante fornece ou 

forneceu em conformidade com o objeto no Termo de Referência Anexo I, e deve conter nome, 

assinatura e telefone para contato do atestador. 

 
8.20.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III); 
b) Licença Sanitária para Veículos de Transporte de Alimentos, conforme Portaria SVS/MS 326 
de 30 de julho de 1997 e Resolução – RDC ANVISA nº 275 de 21 de outubro de 2002. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e, 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e, 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 



 

 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou, 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico http://comprasbr.com.br. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou, 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: plataforma COMPRASBR através do site http://comprasbr.com.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tce.pi.gov.br e/ou copelporto@gmail.com. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 
14.11.2. ANEXO II – Proposta de Preços 
14.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada 
14.11.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 
14.11.5. ANEXO V – Minuta de Contrato 
 

Porto Alegre do Piauí – PI, 10 de maio de 2026. 
 
 
 

_____________________________________ 
Gianna Emanuela Silva Rocha 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 Este Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições 

mínimas exigíveis para Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica para 

Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Atendimento dos Programas Educacionais 

Municipais de Porto Alegre do Piauí, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

neste Termo de Referência e nos requisitos da contratação descritos no Estudo Técnico 

Preliminar, realizados com a finalidade de atender as demandas existentes. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

2.2 Isto posto, a contratação dos gêneros alimentícios permitirá garantir o preparo das 

refeições destinadas aos alunos matriculados na rede básica de ensino do município de Porto 

Alegre do Piauí, proporcionando uma alimentação de qualidade, além de possibilitar condições 

de bom aproveitamento escolar, atendendo às necessidades do corpo discente e as previsões 

legais aplicáveis ao objeto. 

2.3 A contratação pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se pelos seguintes motivos: 

2.3.1 Por ser conveniente e apropriado a execução de forma parcelada e por demanda. 

2.3.2 Não ser possível definir previamente, e com exatidão, o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

 

3. NATUREZA DO OBJETO 

 

3.1 Os produtos contemplados neste Termo de Referência possuem padrões de desempenho 

e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 

mercado. 

 

4. LEGISLAÇÃO BÁSICA 

 

4.1 O procedimento de contratação e execução deverá observar as diretrizes previstas nos 

seguintes dispositivos normativos: 

4.1.1 Lei Federal 14.133/2021 - Normas Gerais de Licitação e Contratação Pública e normas 

especiais, dos Decretos Municipais nº 003/2017 (Registro de Preços), no que não conflitarem 

com a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações 



 

 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

5. OBJETO 

 

5.1 Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Gêneros 

Alimentícios para Atendimento dos Programas Educacionais Municipais de Porto Alegre do 

Piauí. 

5.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Federal nº 10.818, de 2021. 

 

6. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Os quantitativos pretendidos para a aquisição estão expressos no Anexo I, deste Termo 

de Referência. 

6.2 Os produtos deste termo deverão ser entregues em embalagem lacrada, devidamente 

identificada com a descrição e quantidade do material contido em perfeito estado de 

conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao produto, bem como sem 

nenhuma avaria (vazamento, amassados, rasgos, sujeira, dentre outras). 

6.3 Garantir que todo o objeto adquirido seja em conformidade com as especificações 

exigidas. 

 

7. REQUISITOS ADICIONAIS 

 

7.1 O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo apropriado (veículo fechado 

de acordo com as normas da Vigilância Sanitária). O transporte deve garantir a preservação da 

qualidade e da sanidade do alimento e prevenir a contaminação. O veículo e a carroceria de 

transporte devem ser mantidos em perfeito estado de conservação e higiene. A cabine do 

condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. O transporte, a carga e a descarga 

devem garantir a integridade e a qualidade do produto e impedir a contaminação e a deterioração 

do produto. 

7.2 A validade mínima dos produtos deverá ser aquele constante na descrição detalhada dos 

produtos a partir da data de entrega. 

7.3 Todos os produtos resfriados ou congelados deverão ser entregues através de veículos 

refrigerados (devem ser providos de termômetros de fácil leitura). Caso isto não seja cumprido 

acarretará na recusa do produto e a imposição das sanções contratuais. 

7.4 Apresentar certificado de que a empresa terá condições de entregar os produtos em 

Caminhões fechados, equipados com baú isotérmico, refrigerado (4° a 6°C), congelado (-18° a 

-12°C), providos de termômetro adequado e de fácil leitura, em perfeito estado de conservação 

e higiene, para alimentos perecíveis. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

 

8.1 Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a 

licitante  cumprido,  de  forma  satisfatória,  a  execução  de  objeto  compatível  ou  com 



 

 

complexidade superior ao especificado neste Termo de Referência, com clara menção da 

execução bem-sucedida, relativamente ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade 

do mesmo. 

8.2 Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 

ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta 

também pertencer ao grupo econômico. 

8.3 Será admitida a soma de atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que 

tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação. 

8.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.5 Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos artigos 169, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código 

Penal. 

8.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.7 A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a 

empresa atestante para fins de aferição. 

8.8 Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou 

Estadual de Vigilância Sanitária. 

 

9. OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES 

 

9.1 Antes da apresentação de suas propostas, as empresas licitantes deverão tomar 

conhecimento das normas, diretrizes e legislação relacionadas com o presente Termo de 

Referência, providenciando a obtenção de todas as informações necessárias sobre as condições 

e peculiaridades do objeto em tela, e que deverão ser devidamente consideradas na composição 

dos preços de sua proposta comercial. 

9.2 As licitantes deverão fazer pesquisa minuciosa do objeto, não as isentando de 

responsabilidade sobre a correta avaliação dos seus orçamentos e planejamento, arcando com 

os eventuais prejuízos consequentes. 

9.3 O licitante/adjudicatário participante do procedimento licitatório estará sujeito, durante 

o seu transcorrer, à aplicação das seguintes sanções administrativas previstas no artigo 156 da 

Lei Federal nº 14.133/21: 

9.3.1. Advertência; 

9.3.2. Multa; 

9.3.3. Impedimento de Licitar e Contratar; e, 

9.3.4. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar. 

 

10. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

10.1 Forma de Entrega 



 

 

10.1.1 A solicitação formal de aquisição de itens do objeto será feita mediante a entrega da 

Nota de Empenho e de Ordem de Fornecimento a serem emitidos pela Secretaria Municipal de 

Educação, ao beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

10.1.2 O prazo de entrega do beneficiário da Ata de Registro de Preços é imediato para o objeto 

solicitado, o qual começará a contar na data indicada na Ordem de Fornecimento, a ser emitida 

pela Secretaria. 

10.1.3 O beneficiário terá o prazo de 03 (três) dias úteis para acusar o recebimento dos 

documentos citados no item 10.1.1. 

10.1.4 O prazo de fornecimento dos produtos poderá ser prorrogado, mantidas as demais 

condições da contratação decorrente deste Termo de Referência e assegurada a manutenção do 

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorram motivos devidamente evidenciados e 

sujeitos à análise prévia do setor requisitante. 

10.1.5 A entrega dos objetos deverá ser efetuada de forma parcelada, de acordo com a 

especificação na Ordem de Fornecimento. 

10.1.6 Os produtos solicitados pelo setor competente da Secretaria Municipal de Educação 

deverão ser entregues, em dia útil, no período compreendido entre 07h30min e 13h30min, de 

segunda à sexta-feira, exceto nos feriados nacional, estadual e municipal. 

 

10.2 Garantia 

10.2.1. Os produtos entregues somente serão aceitos após a verificação de conformidade com 

as especificações descritas neste Termo de Referência e compatibilidade com a proposta 

vencedora, sendo que serão recusados inteiramente pelo gestor do contrato, caso não esteja de 

acordo. 

10.2.2. No ato da entrega, os produtos serão conferidos e recebidos por funcionário responsável 

e quaisquer divergências entre o objeto entregue e as especificações deste Termo, no que tange 

à qualidade, quantidade e preços, implicarão na devolução, mesmo que detectado o vício após 

o recebimento provisório. 

10.2.3. Os produtos reprovados na recepção, com prazo de validade próximo da data de entrega 

ou vencido, serão destinados para devolução ao fornecedor tendo prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis da data da entrega para troca. 

10.2.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo 

com as especificações e condições deste Termo de Referência. 

 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

11.1 Da Contratada 

11.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do envio, e manter, durante toda a sua vigência, compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

11.1.2. Fornecer o(s) bem(ns) conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste 

Termo de Referência, Edital e seus Anexos, em perfeitas condições e de acordo com a marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade consignados em sua Proposta 

Comercial, acompanhado(s) da respectiva nota fiscal; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 

Porto Alegre do Piauí, a seus servidores ou ao público em geral, em decorrência do 



 

 

fornecimento de material em desacordo com as especificações deste Termo de Referência, do 

edital de licitação e seus anexos, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de sua responsabilidade, sob 

pena das medidas judiciais cabíveis; 

11.1.4. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto, bem como 

responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

obrigações que incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 

11.1.5. Credenciar junto a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí, preposto para 

representá-lo e atender às requisições efetuadas pelo Gestor Administrativo da contratação; 

11.1.6. Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com 

defeitos ou incorreções, bem como quando em desacordo com o Termo de Referência, o edital 

de licitação e seus demais anexos; 

11.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

11.1.8. Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que 

afete o fornecimento do objeto; 

11.1.9. Não será admitido à Contratada a subcontratação, a sub-rogação, a cessão ou 

transferência no todo ou em parte do objeto deste Termo de Referência; 

11.1.10. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP 

nº 01/2010, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no 

que couber; 

11.1.11. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização; 

11.1.12. Manter, durante toda vigência do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11.1.13. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na 

forma prevista no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

11.1.14. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

 

11.2 Da Contratante 

11.2.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

Contratada às dependências da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí, relacionadas à 

execução do objeto deste Termo de Referência; 

11.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

11.2.3. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a 

ser solicitados por representante legal ou preposto da contratada; 

11.2.4. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar 

a sua perfeita execução; 



 

 

11.2.5. Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com 

o fornecimento do objeto; 

11.2.6. Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de eventuais imperfeições 

no curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

11.2.7. Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste Termo de 

Referência, no edital de licitação e demais anexos; 

11.2.8. Verificar, durante a vigência do contrato, a manutenção das condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

11.2.9. Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos no edital de licitação e seus anexos; 

11.2.10. Sustar, no todo ou em parte, a execução do fornecimento do bem, sempre que a 

medida for considerada necessária; 

11.2.11. A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1. A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva à 

Secretaria de Administração e Finanças, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do 

período de adimplemento da obrigação. 

12.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, no 30º 

(trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, a contar 

da atestação da nota fiscal/fatura apresentada, verificado o recebimento do objeto contratual e 

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, bem como observadas as condições 

estabelecidas no termo de referência e a ordem cronológica prevista no artigo 141 da Lei Federal 

14.133/21. 

12.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 

da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí, o valor devido será acrescido de 0,1% (um 

décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia 

de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

12.4. Caso a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí efetue o pagamento devido à 

contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o valor 

correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

12.5. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para 

pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação 

isenta de erros. 

 

13. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

 

13.1. O gerenciamento e a fiscalização do contrato caberão, respectivamente, aos servidores 

da Secretaria Municipal de Educação de Porto Alegre do Piauí, que determinará(ão) o que for 

necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 



 

 

14.133/2021, na(s) sua(s) falta(s) ou impedimento(s), ao(s) seu(s) substituto(s). 

13.2. Ficam reservados ao Gestor do contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o 

mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre do Piauí ou modificação da contratação. 

13.3. As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser 

solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil 

para a adoção de medidas. 

13.4. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias 

ao desenvolvimento de suas atividades. 

13.5. São algumas das atribuições dos servidores da Secretaria Municipal de Educação  

designados para a Fiscalização e Gestão Técnica dessa contratação respectivamente: 

I. - Nos casos de ata de registro de preços, verificar junto ao Gestor Administrativo, e 

previamente à expedição da ordem de fornecimento ou autorização do início da execução do 

serviço/materiais, a existência de: 

a) disponibilidade financeira; 

b) existência de saldo dos itens; 

II. - Vigência do ajuste; e - manter, com o auxílio do Gestor Administrativo, controle sobre 

o saldo de empenho, solicitando o seu reforço quando necessário e desde que haja prévia 

autorização para a despesa. 

 

13.6. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal de Porto Alegre 

do Piauí ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 

da execução contratual não implicará corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre do Piauí ou de seus prepostos, devendo, ainda, a contratada, /sem prejuízo das 

penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre do Piauí dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo de Referência 

e do correspondente Edital, a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí, sem prejuízo das 

perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à Contratada, conforme o 

caso, as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

14.1.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de 

fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

14.1.2. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às 

parcelas não executadas; 

14.1.3. Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

14.1.4. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 



 

 

perdas e danos das infrações cometidas; 

14.1.5. Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

14.1.6. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato; 

14.1.7. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí, rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis; 

14.1.8. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito 

da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí, de rescindir de pleno direito o contrato, 

independente de ação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

 

15. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

15.1 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda à sexta feira, exceto 

nos feriados nacional, estadual e municipal. 

15.2 O(s) produto(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3 O recebimento do objeto será realizado de forma provisória pelo Município, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, após a entrega dos produtos, e nos termos do artigo 140, inciso 

II, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21 e do Termo de Referência.: 

15.4 Recebido(s) provisoriamente o(s) produto(s), a fiscalização avaliará as características 

de cada item, identificando eventuais problemas; 

15.5 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo 

com o especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a 

contratada, interrompendo-se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a 

irregularidade. 

15.6 Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo. 

15.7 O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal, nos termos 

do artigo 140, inciso II, alínea b, da Lei Federal nº 14.133/21, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, depois de verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas 

contratadas e consignadas no termo de referência, bem como da entrega do(s) termo(s) de 

garantia e manual(ais) do usuário e assistência técnica (se necessário). 

15.8 O local de entrega poderá sofrer alteração conforme a necessidade da Secretaria 

solicitante. 

 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

16.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade Pregão, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por Item, ou seja, 

será vencedora do certame a empresa que ofertar a proposta de menor preço para o lote do 



 

 

objeto licitado. 

 

17. SUSTENTABILIDADE 

 

17.1 A Contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), referente 

aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber. 

17.2 Serão incluídas como obrigação da contratada critérios e práticas de sustentabilidade a 

serem veiculados como especificação técnica do objeto, se for o caso (Instrução Normativa nº 

01 de 19 de janeiro de 2010). 

17.3 No caso de descarte e destinação ambientalmente adequada dos inservíveis, 

eventualmente utilizados e/ou substituídos na execução dos serviços, a contratada deverá 

proceder ao descarte e destinação ecologicamente correta. 

17.4 A destinação final será responsabilidade da contratada, quando couber, e deverá ser 

realizada de acordo com a Lei nº 12.305/2010 e o Decreto nº 7.404/2010. 

17.5 Todos os custos referentes ao recebimento de inservíveis, tais como coleta, transporte, 

recebimento e manuseio, correrão por conta da contratada. 

17.6 Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou de 

autorização especial, emitido pelos órgãos ou entidades competentes, necessários para a 

execução do objeto, bem como atender a todas as demais legislações pertinentes. 

 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVAS 

 

18.1 Não será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição, por não se tratar de execução contratual de dimensão de alta 

complexidade e grande vulto financeiro. 

18.2 Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei nº 

12.690/12, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício 

de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão 

para obterem melhor qualificação, renda, situação socio econômica e condições gerais de 

trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

 

19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

19.1 Face ao valor financeiro estimado para a contratação, sugere a previsão de exigência de 

qualificação econômico-financeira para a presente contratação, Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, informações extraídas do Livro Diário, com Termo de Abertura e de Encerramento 

devidamente revestidos de todas as formalidades legais extrínsecas, intrínsecas e dos padrões 

contábeis aceitos, assinado pelo representante legal da empresa licitante e por Contador técnico 

responsável, este devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade com a 

apresentação da certidão de regularidade do profissional, que responde pela contabilidade da 

empresa licitante, em que sejam nomeados os valores do Ativo Circulante (AC), do Ativo Total 

(AT), do Realizável a Longo Prazo (RLP), do Passivo Circulante (PC), do Exigível a Longo 

Prazo (ELP), do Patrimônio Líquido (PL) e do Ativo Permanente (AP), de modo a permitir 



 

 

calcular as formulas apresentadas a seguir e a avaliação da boa situação financeira da empresa 

licitante visto ainda que o volume avistado sinaliza para a realização de licitação exclusiva para 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), o que aponta para recomendações de 

simplificação das exigências de habilitação. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

20.1 Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou 

em parte do objeto. 

 

21. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

21.1 O presente Termo de Referência foi concebido com base nas normas legais aplicadas à 

matéria e nas premissas recomendadas pela Secretaria Municipal de Porto Alegre do Piauí. 

21.2 Este Termo de Referência constituirá parte integrante do edital da licitação a ser instaurada 

para viabilizar a contratação de empresa devidamente qualificada e que apresente o menor preço 

por item para execução do objeto desta demanda. 

21.3 As empresas interessadas em participar da licitação serão integralmente responsáveis pela 

avaliação e levantamento dos custos relativos à execução do objeto, sendo inteiramente 

responsáveis por eventuais prejuízos decorrentes de avaliação equivocada ou da ausência desta. 

21.4 Em estrita observância ao princípio da publicidade e ao disposto na legislação vigente, o 

orçamento estimado desta contratação não terá caráter sigiloso, sendo disponibilizado de forma 

íntegra como anexo do Edital, servindo de parâmetro para a formulação das propostas e para o 

julgamento da exequibilidade dos preços. 

21.5 A publicidade dos valores estimados não desonera a licitante da obrigação de realizar suas 

próprias cotações e estudos de viabilidade. A apresentação da proposta vincula a contratada ao 

cumprimento do objeto nos termos do valor ofertado, não sendo aceitas alegações de 

desconhecimento dos custos de mercado para fins de futuros reequilíbrios econômico-

financeiros. 

21.6 Eventuais omissões ou dúvidas interpretativas quanto às especificações deste Termo de 

Referência deverão ser sanadas mediante pedido de esclarecimento formal, conforme prazos e 

condições estabelecidos no instrumento convocatório. 

21.7 A fiscalização da execução contratual caberá à Secretaria Municipal competente, que 

zelará pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste documento 

e no futuro contrato. 

 

Porto Alegre do Piauí – PI, 30 de abril de 2026. 
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ANEXO I 
LOTE I:PERECVÉIS E NÃO PERECIVÉIS  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Açafrão , pó fino , homogêneo , coloração amarela 
intensa, embalagem plástica com 500g , com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

KG 100 R$ 19,09 R$ 1.909,00 

2 

Açúcar Cristalizado, na cor branca, sacarose de cana de 
açúcar, embalagem plástica de 01kg de peso líquido, 
com identificação do produto, contendo data de 
fabricação e prazo de validade de 12 meses. Rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

KG 3.500 R$ 5,53 R$ 19.355,00 

3 Adoçante 200ml UND 200 R$ 5,58 R$ 1.116,00 

4 
Alho em pasta, em pote com 200g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

UND 1500 R$ 5,55 R$ 8.325,00 

5 
Amido de milho, embalagem de 200g, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. Rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

KG 280 R$ 7,11 R$ 1.990,80 

6 

Arroz polido, tipo 1, embalagem plástica contendo 
01kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. Rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

KG 5.000 R$ 5,71 R$ 28.550,00 

7 Azeitona verde, pacote 100g UND 300 R$ 4,74 R$ 1.422,00 

8 
Aveia em flocos finos, embalagem intacta, resistente , 
de 200g, validade mínima de 6 meses. 

UND 250 R$ 4,72 R$ 1.180,00 

9 
Bebida láctea fermentada com polpa de fruta, sabor 
morango ou frutas vermelhas. Peso líquido de 180g. 

UND 1.100 R$ 6,42 R$ 7.062,00 

10 

Biscoito doce, tipo Maria, dupla embalagem, pacotes 
com 400g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, com 
validade de 06 meses. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1500 R$ 9,68 R$ 14.520,00 



 

 

11 

Biscoito salgado, tipo Cream Cracker, dupla 
embalagem, pacotes de 400g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, com validade de 06 meses. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

KG 2750 R$ 6,06 R$ 16.665,00 

12 

Bisteca suína congelada. Aspecto cor e odor 
característica s . Embalagem  plástica transparente 
contendo fornecedor , peso líquido, data da 
embalagem e prazo validade  

KG 1600 R$ 22,35 R$ 35.760,00 

13 

Cacau em pó 100%. derivado puro da amêndoa, sem 
adição de açúcar, com características como cor marrom 
escura, sabor amargo intenso, alta solubilidade (se 
alcalinizado) e rico em antioxidantes e minerais, 
apresentando informações nutricionais e de 
armazenamento 

PCT 600 R$ 22,79 R$ 13.674,00 

14 

Café torrado e moído, embalado a vácuo, com selo de 
pureza, embalagem com 250g. Identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 1000 R$ 41,71 R$ 41.710,00 

15 

Carne bovina, de primeira, sem gordura, fresca, sem 
osso. Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias 
do ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 

KG 3700 R$ 29,02 R$ 107.374,00 

16 

Carne bovina de 2ª, embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico trasnparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. 

KG 800 R$ 26,41 R$ 21.128,00 

17 

Carne bovina, moída, de 2ª, sem gordura, fresca, sem 
osso. Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

KG 1.500 R$ 21,35 R$ 32.025,00 

18 
Coco ralado, pacote com 100g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

UND 250 R$ 4,52 R$ 1.130,00 

19 

Colorau em pó, pacote de 100g (fardo com 01kg), com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, com prazo de validade do 
produto ofertado. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 2000 R$ 1,92 R$ 3.840,00 



 

 

20 

Condimento em pó, pacote de 100g (fardo com 01kg), 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido do produto ofertado. 
Embalagem e rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 2000 R$ 1,48 R$ 2.960,00 

21 

Coração bovino. Aspecto , cor e odor característicos. 
Embalagem  plástica transparente, contendo 
fornecedor ,peso líquido ,data da embalagem e prazo 
de validade . 

KG 1000 R$ 16,85 R$ 16.850,00 

22 

Coxa e sobrecoxa de frango congelado- com osso, sem 
tempero, consistência , cor e odor característicos do 
produto e carne tenra. Embalagem original, contendo 
data de embalagem e de validade. Ter registro no SIF ou 
SIE. 

KG 1.500 R$ 16,39 R$ 24.585,00 

23 

Coxinha da asa de frango, com osso,sem tempero, 
consistência, cor e odor característico do produto e 
carne tenra. Embalagem original, contendo data de 
embalagem original , contendo data de embalagem e 
de validade. Ter no SIF ou SIE. 

KG 1.000 R$ 15,75 R$ 15.750,00 

24 

Creme de leite, embalagem tetra pak de 200g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

UND 700 R$ 5,08 R$ 3.556,00 

25 

Creme de leite zero lactose. Produto lácteo, obtido a 
partir de creme de leite padronizado, submetido a 
tratamento térmico UHT (Ultra High Temperature) e 
homogeneização, com adição da enzima lactase para 
hidrólise da lactose. 

UND 200 R$ 5,22 R$ 1.044,00 

26 

Extrato de tomate concentrado, embalagem de vidro 
com 190g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. Rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

UND 600 R$ 3,24 R$ 1.944,00 

27 

Farinha de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, 
embalagem contendo 01kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 100 R$ 6,93 R$ 693,00 

28 

Farinha de trigo (sem fermento). Embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 300 R$ 6,93 R$ 2.079,00 



 

 

29 

Fécula de mandioca, tipo 1, pacote com 01kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 500 R$ 8,29 R$ 4.145,00 

30 

Feijão serrinha, tipo 1, classe cores, novo, com 
identificação do produto, marca do fabricante. Pacote 
de 01kg em fardo com 30kg, com prazo de validade. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 400 R$ 8,34 R$ 3.336,00 

31 

Feijão Carioquinha, tipo 01, classe cores, novo, com 
identificação do produto, marca do fabricante. Pacote 
de 01 kg em fardo com 30 kg, industrializado no máximo 
30 dias antes da data de entrega com prazo de validade. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 1000 R$ 9,14 R$ 9.140,00 

32 

Feijão Preto, tipo 01, classe cores, novo, com 
identificação do produto, marca do fabricante. Pacote 
de 01 kg em fardo com 30 kg, industrializado no máximo 
30 dias antes da data de entrega com prazo de validade. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG  1000 R$ 7,65 R$ 7.650,00 

33 
Fermento biológico, seco, instantâneo para pão. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente .  

UND 50 R$ 19,64 R$ 982,00 

34 
Fermento químico em pó, características sensoriais 
organolépticas: aspecto de pó fino, cor branca, sem 
sabor e odor próprio. Embalagem contendo 100g. 

UND 100 R$ 5,88 R$ 588,00 

35 

Filé de peixe (merluza), congelado, embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura e Vigilância Sanitária.  

KG 500 R$ 57,12 R$ 28.560,00 

36 
Fígado bovino. Aspecto ,cor e odor característicos, 
embalagem plástica  transparente, contendo 
fornecedor, peso líquido e prazo de validade. 

KG 400 R$ 23,80 R$ 9.520,00 

37 
Flocão de arroz, embalagem com 500g, identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 800 R$ 3,13 R$ 2.504,00 

38 

Flocão de milho, embalagem com 500g, identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 3.700 R$ 2,94 R$ 10.878,00 



 

 

39 
Frango congelado. Aspecto cor e odor característicos . 
Embalagem plástica contendo fornecedor , peso 
líquido, data da embalagem e prazo de validade. 

KG 3.000 R$ 13,03 R$ 39.090,00 

40 

Leite de coco, tradicional, vidro de 200ml, identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UND 170 R$ 4,74 R$ 805,80 

41 

Leite em pó integral, pacote de 200g, fardos com 10kg, 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 6.500 R$ 14,65 R$ 95.225,00 

42 

Leite pasteurizado UHT, integral, sem lactose, 
embalagem de 1 L com identificação do produto, marca 
do fabricante , prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

LITRO 200 R$ 10,85 R$ 2.170,00 

43 

Leite em pó zero lactose, pacote de 200g, identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UND 40 R$ 33,10 R$ 1.324,00 

44 

Linguiça tipo calabresa. Aspecto , cor e odor 
característicos. Embalagem plástica contendo 
fornecedor, peso líquido, data da embalagem e prazo 
de validade. 

KG 500 R$ 26,86 R$ 13.430,00 

45 

Macarrão sêmola/semolina, embalagem com 500g 
(fardos com 05kg), identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, com 
validade do produto. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 3730 R$ 7,14 R$ 26.632,20 

46 

Macarrão tipo parafuso, com ovos, vitaminado, 
Embalagem com 500 g, com identificação do produto , 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido . 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente . 

KG 100 R$ 8,19 R$ 819,00 

47 

Margarina resfriada , sem gorduras trans. Caixa com 12 
embalagens de 500g ou 24 embalagens de 250g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente.  

KG 300 R$ 12,32 R$ 3.696,00 

48 

Milho para chá de burro, branco, tipo 1. Embalagem 
com 500g, com identificação do produto , prazo de 
validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

PCT 150 R$ 4,02 R$ 603,00 



 

 

49 

Milho para pipoca, tipo 1. Embalagem com 500g, 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

PCT 560 R$ 4,07 R$ 2.279,20 

50 

Milho verde em conserva, lata 200g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UND 800 R$ 5,96 R$ 4.768,00 

51 

Óleo vegetal comestível  de soja, refinado, sem 
colesterol, embalagem  Pet de 900ml ,caixa com 20 
Pets, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. Rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

UND 2500 R$ 9,91 R$ 24.775,00 

52 
Ovos de galinha branco . Integro , sem rachaduras em 
embalagem própria para o produto. 

DÚZIA 3000 R$ 12,47 R$ 37.410,00 

53 

Peito de frango congelado. Consistência, cor e odor 
característicos, prazo de validade de no mínimo 2 
meses. Embalagem original contendo selo de registro 
no SIF ou SIE. 

KG 2000 R$ 17,27 R$ 34.540,00 

54 

Polpa de frutas de abacaxi embalagem plástica, 
transparente, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, industrializado no 
máximo 15 dias antes da data de entrega, estando o 
mesmo em resfriamento. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1000 R$ 9,20 R$ 9.200,00 

55 

Polpa de frutas de acerola embalagem plástica, 
transparente, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, industrializado no 
máximo 15 dias antes da data de entrega, estando o 
mesmo em resfriamento. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1000 R$ 9,07 R$ 9.070,00 

56 

Polpa de frutas de caju embalagem plástica, 
transparente, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, industrializado no 
máximo 15 dias antes da data de entrega, estando o 
mesmo em resfriamento. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1000 8,75 R$ 8.750,00 

57 

Polpa de frutas de goiaba embalagem plástica, 
transparente, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, industrializado no 
máximo 15 dias antes da data de entrega, estando o 
mesmo em resfriamento. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1000 R$ 7,70 R$ 7.700,00 



 

 

58 

Polpa de frutas de manga embalagem plástica, 
transparente, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, industrializado no 
máximo 15 dias antes da data de entrega, estando o 
mesmo em resfriamento. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1000 R$ 10,62 R$ 10.620,00 

59 
 Sal refinado, iodado, para consumo doméstico, 
embalagem om 01kg, identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

KG 565 R$ 1,35 R$ 762,75 

60 

Salsicha bovina resfriada, boa qualidade, a granel. 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 

KG 500 R$ 13,38 R$ 6.690,00 

61 

Sardinha em óleo, lata de 125g (cx c/ 50 latas), com 
identificação produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

LT 2.100 R$ 5,51 R$ 11.571,00 

62 
Suco concentrado de frutas, garrafa de 500ml, sabor 
abacaxi. 

UND 200 R$ 6,97 R$ 1.394,00 

63 
Suco concentrado de frutas, garrafa de 500ml, sabor 
acerola. 

UND 200 R$ 5,22 R$ 1.044,00 

64 
Suco concentrado de frutas, garrafa de 500ml, sabor 
caju. 

UND 200 R$ 4,73 R$ 946,00 

65 
Suco concentrado de frutas, garrafa de 500ml, sabor 
goiaba. 

UND 200 R$ 5,58 R$ 1.116,00 

66 
Suco concentrado de frutas, garrafa de 500ml, sabor 
manga. 

UND 100 R$ 10,62 R$ 1.062,00 

67 
Suco concentrado de frutas, garrafa de 500ml, sabor 
maracujá. 

UND 200 R$ 10,62 R$ 2.124,00 

68 
Suco concentrado de frutas, garrafa de 500ml, sabor 
uva. 

UND 300 R$ 7,83 R$ 2.349,00 

69 

Vinagre de maçã , embalagem com 500ml, com 
identificação do produto, marca de fabricante, prazo de 
validade e peso líquido . Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente.. 

UND 100 R$ 4,92 R$ 492,00 

VALOR TOTAL LOTE I R$ 867.957,75 

 
 
 
 
 

LOTE II- FRUTAS E VERDURRAS 

 
 
 
 



 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 ABACATE kg 1.000 

R$ 9,88 R$ 9.880,00 
  

Ausência de defeitos sérios, apresentando tamanho, 
cor e conformação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. A polpa deve estar intacta e 
firme. Características Gerais Fresca. Atingir o grau 
máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedades. Apresentar grau de maturação tal 
que lhes permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo imediato. Não conterem substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da 
casca. 

    

2 ABACAXI PÉROLA OU HAWAÍ UND 1.100 

R$ 9,42 R$ 10.362,00 
  

Deve ter coloração formato uniforme. Deve estar 
fresco, com aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedade. Deverá apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não serão permitidos defeitos de 
natureza física ou mecânica que afete a sua aparência; 
lesão, podridão, abacaxi sem coroa, fasciação, 
queimado do sol, injuria por frio, imaturo, passado, 
amassado e mole não serão aceitos.  

    

3 ABOBORA KABUTIÁ KG 800 

R$ 4,33 R$ 3.464,00 
  

Apresentando-se de ótima qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvida, com aspecto, aroma e 
sabor típicos da variedade e uniformes no tamanho e 
na cor. Não deverá apresentar rachaduras ou cortes na 
casca; a polpa deverá estar intacta e limpa. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Sem apresentar danos mecânicos, sem estar 
deterioradas e estar ausente de ataque de pragas. 

    

4 ABOBRINHA  KG 200 R$ 6,42 R$ 1.284,00 



 

 

  

Madura, uniformes, sem defeitos, os frutos devem ter 
coloração verde. Categoria: diâmetro do bojo variando 
de 55mm e 70mm , de boa qualidade, fresca, compacta 
e firme. Deve apresentar tamanho uniforme e 
desenvolvida, estando livre de enfermidade, defeitos 
graves que alterem a conformação e aparência, sem 
lesões de origem física/mecânica (rachaduras, 
perfurações, cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Com ausência de 
ataque de brocas, virose e manchas de encosto e com 
corte do pedúnculo igual. 

    

5 ACELGA  UND 200 

R$ 11,03 R$ 2.206,00   

Deverá ser entregue em caixa do tipo grade ou sacos 
plásticos transparentes, ter coloração verde, ser tenros 
e estar com a cabeça fechada, estar   sem ataques de 
pragas e doenças e não apresentar-se com folhas 
amareladas e 

    

  danos mecânicos.      

6 ALFACE LISA UND 100 

R$ 9,73 R$ 973,00 
  

Deverá ser entregue em caixa do tipo grade ou sacos 
plásticos transparentes, ter coloração verde, ser tenros 
e estar com a cabeça fechada, estar sem ataques de 
pragas e doenças e não apresentar-se com folhas 
amareladas e danos mecânicos. 

    

7 ALHO kg 300 

R$ 29,45 R$ 8.835,00 
  

De boa qualidade, compacto e firme, sem danos sérios, 
apresentando tamanho médio/grande e conformação 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitos e materiais estranhos. 

    

8 BANANA PRATA KG 2.200 

R$ 7,92 R$ 17.424,00 
  

Deverá estar fresca, em pencas, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes, em condições 
adequadas, bem desenvolvidas, com polpa íntegra e 
firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 

    



 

 

9 BATATA DOCE KG  450 

R$ 5,60 R$ 2.520,00 
  

Deverá ser de porte médio/grande (peso de 150g a 
450g) de boa qualidade, fresca, compacta e firme. Deve 
apresentar tamanho uniforme e suficientemente 
desenvolvida, estando livre de enfermidade, defeitos 
graves que alterem a conformação e aparência, sem 
lesões de origem física/mecânica (rachaduras, 
perfurações, cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 

    

10 BATATA INGLESA KG  250 

R$ 7,67 R$ 1.917,50 
  

Deve apresentar tamanho uniforme e suficientemente 
desenvolvido, sem danos de origem física/mecânica 
(rachaduras, perfurações e cortes). Deverá apresentar 
grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Sem apresentar danos mecânicos, sem estar 
com coloração esverdeados, brotado,deformados e 
deteriorados e sem ataque de pragas e doenças. 

    

11 BETERRABA  KG  300 

R$ 8,94 R$ 2.682,00 
  

Deverá ter coloração vermelha intensa, sem rachaduras 
e lesões de insetos. Porte médio/grande de boa 
qualidade, fresca, compacta e firme, sem defeitos 
sérios (rachaduras e cortes), apresentando tamanho, 
cor e conformação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida. Não poderá apresentar-se murcho, com 
podridão, ferimento e passado. 

    

12 CEBOLA kg 300 

R$ 7,06 R$ 2.118,00 
  

Para consumo fresco, com mais de 70% da superfície do 
bulbo coberta; pelo catafilo (película externa da 
cebola); não apresentar defeitos externos e internos 
que prejudiquem o consumo como brotado, dano 
mecânico, mancha negra (carvão), parcialmente sem 
película ou podre. 

    

13 CENOURA KG 440 R$ 21,05 R$ 9.262,00 



 

 

  

Características gerais: raízes cilíndricas, lisas de cor 
alaranjada intensa. A polpa deverá estar intacta e firme. 
Apresentar grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
Características gerais: raízes cilíndricas, lisas de cor 
alaranjada intensa. A polpa deverá estar intacta e firme. 
Apresentar grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 

    

14 CHUCHU KG 130 

R$ 5,14 R$ 668,20 
  

De primeira, tamanho e colorações uniformes, livres de 
materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

    

15 GOIABA KG  1.200 

R$ 7,11 R$ 8.532,00 
  

Fruta procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca. 

    

16 INHAME KG 1.200 

R$ 6,63 R$ 7.956,00 
  

De boa qualidade, fresco e firme, livre de materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte uniforme. 

    

17 LARANJA PÊRA KG 2.500 

R$ 6,81 R$ 17.025,00 
  

Características Gerais: formato alongado, casca lisa, 
fina e verde-amarelada. A polpa deverá estar intacta e 
firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 

    

18 LIMÃO KG  100 

R$ 8,20 R$ 820,00 
  

De primeira, fresco, livre de resíduos de fertilizantes, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta, fornecendo boa quantidade de caldo. 

    



 

 

19 MACAXEIRA  KG 170 

R$ 5,55 R$ 943,50 
  

Apresentar grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo imediato. 
Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 
Estarem isentas de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. 

    

20 MAÇÃ NACIONAL   KG 2.000 

R$ 14,64 R$ 29.280,00 
  

Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos, firmes, tenras e com brilho. 

    

21 MAMÃO  KG 1.600 

R$ 23,87 R$ 38.192,00 
  

Frutos de tamanho médio, com aproximadamente 
300g, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 

    

22 MANGA KG 1.000 

R$ 6,76 R$ 6.760,00 
  

Apresentar grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo imediato. 
Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 
Estarem isentas de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. 

    

23 MELÃO AMARELO KG 4.100 

R$ 7,00 R$ 28.700,00 
  

Deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos 
e sãos, serem frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca. 

    

24 MELANCIA KG 2.500 

R$ 3,02 R$ 7.550,00 
  

Grande, de primeira, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 

    



 

 

25 PEPINO KG 200 

R$ 5,09 R$ 1.018,00 
  

Ausência de defeitos sérios. Características Gerais: 
Casca lisa, de coloração verde escura, tamanho entre 10 
e 15 cm. Fresco. Apresentar grau de maturação tal que 
lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 

    

26 PIMENTÃO KG 40 

R$ 9,68 R$ 387,20 
  

Limpo, firme, com pendúculo, com pele lisa e brilhante, 
sem danos- cicatrizados ou não, sem manchas, sem 
podridão, sem deformações, sem áreas murchas ou 
queimadas. Cor: amarelo intenso e uniforme. Bem 
desenvolvido de tamanho médio coprimento entre 80 
e 100mme diâmetro basal de 50mm para mais. Isentos 
de insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por 
estes provocados.Pouco tempo de estocagem. 
Fornecido em embalagens limpas, secas, de material 
que não provoque alterações externas ou internas nos 
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos 
mesmos. 

    

27 REPOLHO VERDE KG 100 

R$ 6,67 R$ 667,00 
  

Repolho verde tamanho médio, primeira qualidade, 
cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 
sem manchas e com coloração uniforme, livres de terra 
nas folhas externas. Não serão permitidos defeitos nas 
verduras que afetem a sua formação e a sua aparência, 
estar livre de enfermidades e insetos, não estar 
danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica. 

    

28 TANGERINA POKAN KG 3.000 

R$ 11,18 R$ 33.540,00 
  

Características Gerais: Fresca. Atingir o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Apresentar grau de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 
imediato. Não conterem substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 
Estarem isentas de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. Estarem livres de resíduos e 
fertilizantes. 

    

29 TOMATE  KG 1.100 R$ 7,25 R$ 7.975,00 



 

 

  

Tomate tipo salada tamanho, médio, com 
aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho. 

    

30 UVA KG 350 

R$ 19,12 R$ 6.692,00 
  

Com polpa e casca firmes e intactas, sem manchas ou 
defeitos, nem danos físicos e/ou mecânicos, ser 
originário de plantas sadias, destinado ao consumo “in 
natura”, estar fresca. 

    

31 VAGEM KG 100 

R$ 8,14 R$ 814,00 
  

Deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos 
e sãos,ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica. 

    

VALOR TOTAL LOTE II R$ 270.447,40 

 
 
 

LOTE III: - PÃES  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Pão doce (tipo hot dog ) – características farinha de 
trigo, leite , ovo, sal, açúcar, gordura vegetal, fermento 
biológico. Embalagem própria para o alimento, 
contendo data da fabricação, validade e dados do 
fornecedor. Unidade de aproximadamente 70g. 

UND 9.500 R$ 0,94 R$ 8.930,00 

VALOR TOTAL LOTE III R$ 8.930,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 1.147.335,15 

VALOR POR EXTENSO:  Um milhão cento e quarenta e sete mil trezentos e trinta e cinco reais e quinze centavos; 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026 

 

Ao pregoeiro da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí, 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: 

Telefone da Empresa: 

Nome do Representante, telefone fixo/móvel: 

E-mail: 

Dados Bancários: 

 

Apresentamos nossa Proposta de Preços adequada ao último lance: 

 

Item Descrição do Objeto Marca Quant Und Valor Unit Valor Total 

1       

TOTAL  

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
PRAZO DE ENTREGA: 
 
Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação 
e seus anexos. 
 

Cidade, estado, XX de XXXX de 2026. 
 

___________________________________ 
Razão Social e Represente Legal 

 
 

     



 

 

 
 
 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 
A empresa ................................................., inscrita no CNPJ sob nº ..................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) ............................................................., inscrito(a) no RG nº 
........... e no CPF nº ..........., DECLARA que não se enquadra em nenhuma das seguintes hipóteses: 

 
• Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
• Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
• Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 
• Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
• Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
• Declaro que não possuo nenhum Servidor Público da União ou do Município de Porto Alegre 
do Piauí em meu quadro societário; 
• Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88. 
• Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmamos 
a presente. 
 

Cidade, estado, XX de XXXX de 2026. 
 

___________________________________ 
Razão Social e Represente Legal 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

ANEXO IV 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N XXX/2026 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, com sede na Praça Luciano Neiva, s/n, 

Centro, na cidade de Porto Alegre do Piauí, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.613.513/0001-30, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o senhor ANTONIO AVELINO 

ROCHA DE NEIVA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2026, publicada no DOM – Diário Oficial dos 

Municípios, de XX/XX/2026, Processo Administrativo nº XXX/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

nº XXX/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de OBJETO, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

FORNECEDOR 

EMPRESA 

CNPJ  

ENDEREÇO 

REPRESENTANTE LEGAL:  

 

Item Descrição do Objeto Marca Quant Und Valor Unit Valor Total 

1       

TOTAL  

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada no estudo técnico preliminar. 

 



 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O contrato decorrente da ata de 

registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e seus anexos e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e, 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e seus anexos; e, 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 



 

 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação e seus anexos, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o 

item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital e seus anexos, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 



 

 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 5º, §3º, do Decreto nº 
2046/2023; ou, 
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 



 

 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 5º, § 3º do Decreto nº 2046/2023. 
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada digitalmente pelas partes. 

 
Cidade, estado, XX de XXXX de 2026. 

 
 

___________________________________ 
Município de Porto Alegre do Piauí 

 
 

___________________________________ 
Razão Social e Represente Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº XXX/2026 – CC 
 
 

OBJETO, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ E 
XXXXXXXXX. 

 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, com sede na Praça Luciano Neiva, s/n, Centro, na 
cidade de Porto Alegre do Piauí, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.513/0001-30, neste 
ato representado pelo senhor ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA, prefeito municipal, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, sediada 
na XXXXXX, nº XXX, XXXXX, na cidade de XXXX, Estado do XXXX, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) XXXXX, brasileiro(a), xxx, xxx, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXX2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
a. O objeto do presente instrumento é a contratação de OBJETO, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

b. Objeto da contratação: 

Item Descrição do Objeto Marca Quant Und Valor Unit Valor Total 

1       

TOTAL  

 
c. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
i. O Termo de Referência; 
ii. O Edital da Licitação; 
iii. A Proposta do contratado; 
iv. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, contados a partir de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente por períodos iguais ou inferiores, nos termos dos 
Artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo ao Processo Administrativo. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXX), para todo o período de sua 
vigência, conforme valor na proposta vencedora 
5.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. Os pagamentos serão realizados na Secretaria Municipal de Administração e Finanças de 
Porto Alegre do Piauí – PI, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) 
dia do mês subsequente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, 
emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de 
empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto 
à união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura 
municipal, Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente. 
6.2. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente o produto fornecido a que se 
referir. 
6.3. A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada e neste caso o 
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do 
produto. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, portanto, os valores 
apresentados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de caso fortuito 
ou força maior, conforme art. 124, da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar a Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9.  A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e, 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Multa: 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato ou instrumento equivalente, até o máximo de 0,6% (seis décimos por cento) pelo atraso na 
entrega do produto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 (quinze) dias 
autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 
Instrumentos Equivalentes dela derivados por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida. 
3. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Piauí deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
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13.1.2. Fonte de Recursos:  1.552.05. 
13.1.3. Programa de Trabalho: 12.361.0023.2047.0000. 
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Marcos Parente – PI para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2. E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos 
 

Porto Alegre do Piauí – PI, XX de XXXX de 2026. 
__________________________________________________ 

Antonio Avelino Rocha de Neiva 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
__________________________________________________ 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ____________________________________________ CPF __________________________ 
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2. ____________________________________________ CPF __________________________ 


